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Portaria nº 3.714, de 23 de Dezembro de 2013. 

 

 O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade a Lei Orgânica Municipal, e, 

 Considerando a Portaria 3.601/2013 que nomeou a servidora Aline Aparecida 

Carmo Gastão, portadora do MASP 14.013, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo II, para ser a responsável pelas publicações no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Albertina, nos termos da Lei 1.084, de 27 de maio de 2013; 

 Considerando a Portaria nº 3.649/2013 que concedeu férias regulamentares a 

servidora Aline Aparecida Carmo Gastão, durante o período de 20 de dezembro de 2013 

a 18 de janeiro de 2014; 

 Considerando a necessidade da Administração Pública não interromper ou 

suspender os serviços relevantes e essenciais para a população; 

 

Resolve: 

  

 Art. 1º Nomear o servidor Henrique Eduardo Mariotti, portador do MASP 14.092, 

ocupante do cargo de Fiscal de Saúde Pública, para ser o responsável pelas publicações 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Albertina, nos termos da Lei 1.084, de 27 

de maio de 2013, durante as férias da servidora Aline Aparecida Carmo Gastão. 

  

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 20 de dezembro de 2013. 

 

  Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 23 de Dezembro de 2013. 

 

    Rovilson Edivino Ferreira 

        Prefeito Municipal 

 

 


